
POTENGI .i.JW.'  • -,  e O Kurr-ic 1,4-11-1C kA r1C NA A IC 
O D E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI 	 cD
p. 	

4 c/;„ 
:-.D 

ENDEREÇO: RUA JOSÉ EDMILSON ROCHA N° 135 - CENTR  I• 17  
,C) 

CNPJ: 07.658.917/0001-27 	S' Ps. 	33? o ):- 

EDITAL DE CONTRATAÇÃO POR SISTEMA DE REGISTRO DE R4-Minatura 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  240221-DIV 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N2  001/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 001/2024 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA GERENCIADORA: Secretaria de Educação. 

UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS PARTICIPANTES: Secretaria de Administração e 
Finanças; Secretaria de Saúde; Secretaria de Assistência Social; Secretaria de 
lnfraestrutura, Obras e Serviços Públicos; Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente; e Secretaria de Cultura. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO E CONTROLE 
DE INFORMAÇÕES DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA EM ATENDIMENTO A LEI 
DE ACESSO À INFORMAÇÃO E NO FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS E EQUIPAMENTOS PÚBLICO DE INTERESSE DE 
DIVERSAS SECRETARIAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE POTENGI/CE. 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 89.595,94 (Oitenta e nove 
mil, quinhentos e noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos). 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: Até o Dia 22/03/2024 às 00:00h (Horário de Brasília) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 27/03/2024 às 10:00h (Horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

REGIME DE ENTREGA: PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: aberto e fechado 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://bII.org.br  (Portal BLL Compras) 

PREGOEIRO: Geraldo Lucas Sampaio de Oliveira 

PROVA AMOSTRAL/CONCEITO: Sim 
(,44- 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  240221-DIV 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N9  001/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  001/2024 

 

PREÂMBULO 

O Município de Potengi/CE, através da Secretaria de Educação, e por intermédio da 
Comissão de contratação, devidamente nomeado pela Portaria n 21/02/2024-02, 
de vinte e um de fevereiro de 2024 no uso de suas atribuições legais, torna público 
aos interessados, que realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇO, na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO em REGIME DE EXECUÇÃO POR 
PREÇO UNITÁRIO e modo de disputa ABERTO E FECHADO, para atendimento do 
objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório, que no dia 13 de março de 2024, as 09:00h, através do seguinte 
endereço: https://bILorg.br  (Portal BLL Compras), em sessão pública por meio 
de comunicação via internet, dará início aos procedimentos de recebimento das 
propostas de preços e que exatamente as 09h:00h (horário de Brasília) do dia 27 
(Vinte e sete) de março de 2024 encerrará o procedimento de recebimento das 
propostas de preços e que a partir das 10h:00m (horário de Brasília) do mesmo 
dia, iniciará a formalização de lances e análise dos documentos de habilitação, 
observadas as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2023 e suas 
alterações posteriores e a Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

GLOSSÁRIO: Para fins deste edital, considera-se: 
a) Contratante/Compradora: Prefeitura Municipal de Potengi; 
b) Proponente/Concorrente/Licitante: empresa que apresente proposta para o 
objeto desta licitação; 
c) Contratada/Fornecedora: empresa vencedora desta licitação em favor da qual 
será adjudicado o objeto desta licitação; 
d) EPP/ME - Empresa de Pequeno Porte/Microempresa; 
e) CC/Comissão: Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Potengi; 
f) Fiscalização: órgão ou preposto da contratante devidamente credenciado para a 
fiscalização da execução do objeto desta licitação; 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE INFORMAÇÕES DO SITE 
OFICIAL DA PREFEITURA EM ATENDIMENTO A LEI DE 
ACESSO À INFORMAÇÃO E NO FORNECIMENTO DE LINK DE 
INTERNET NAS DIVERSAS SECRETARIAS E EQUIPAMENTOS 
PÚBLICO DE INTERESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE POTENGI/CE. 

ORGÃO GERENCIADOR Secretaria de Educação  

Rua Jose Edmilson Rocha, n° 135 — Centro — Potengi/Ceará 
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Assinatura 

ORGÃOS 
PARTICIPANTES 

Secretaria de Administração e Finanças; 5 	tarja 	aúde; 
Secretaria de Assistência Social; Secretaria de In raestrutura, 
Obras e Serviços Públicos; Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente; e Secretaria de Cultura. 

CRITÉRIO 	DE 
JULGAMENTO 

Menor preço 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

ESPÉCIE Sistema de Registro de Preços 

MODO DISPUTA Aberto e Fechado 

DATA 	E 	HORARIO 
LIMITE 	PARA 
ESCLARECIMENTOS: 

22 de março de 2024 00:00h 

DATA 	E 	HORARIO 
LIMITE 	PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

22 de março de 2024 00:00h 

DATA E HORÁRIO PARA 
INICIO 	 DE 
RECEBIMENTO 	DAS 
PROPOSTAS: 

13 de março de 2024 às 09:OOh 

DATA E HORÁRIO PARA 
TÉRMINO 	DO 
RECEBIMENTO 	DAS 
PROPOSTAS: 

27 de março de 2024 às 09:OOh 

DATA E HORÁRIO PARA 
ABERTURA 	DAS 
PROPOSTAS: 

27 de março de 2024 às 10:00h 

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO https://b1Lorg.br  (Portal BLL Compras) 

FISCAIS DE CONTRATO 

Rosiane Ferreira de Brito (Secretária de Educação); Manuel 
Alexandre Pereira (Secretária de Infraestrutura, Obras e Ser-
viços Públicos); Luiz Fellipe Abrahão Cruz (Secretária de Ad-
ministração e Finanças); Francisco Marques Santos Neto (Se-
cretária de Saúde); Maria Juscilane Alves Rodrigues (Secretá-
ria de Assistência Social); Ana Paula Pinheiro Oliveira (Secre-
tária de Cultura); Cicero Kannidia Elias de Souza (Secretaria 
de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável). 

GESTORES 	DO 
CONTRATO 

Randerson Saraiva de Oliveira (Secretário de Administração e 
Finanças); Antonio Osvaldo da Silva Castro (Secretário de 
Agricultura e Meio Ambiente); Gilvan Tenério de Alencar 
(Secretário 	de 	lnfraestrutura, 	Obras 	e Serviços 	Públicos); 
Anderson Ribeiro Duarte Vieira (Secretária de Saúde); José 
Saymon Rodrigues Pereira (Secretário de Cultura, Esporte e 
Juventude); Antônia Claudiana Santos Verlato (Secretário de 
Ação Social); Cicero Ricardo Ferreira Lima (Secretário de 
Educação). 
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Compõe - se o presente Edital das partes 1 e II, conforme as definições 

PARTE I: condições para competição, julgamento e adjudicação; 

A parte I do presente edital estabelece os requisitos e critérios necessários para a 
competição, julgamento, adjudicação e formalização de contrato. 

PARTE II: Especifica os Anexos do Presente Edital. 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO 11 - Estudos Técnicos Preliminares 
ANEXO III - Minuta de Declarações; 
ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO V - Minuta de Contrato; 
ANEXO VI - Minuta da Proposta. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DE INFORMAÇÕES DO SITE 
OFICIAL DA PREFEITURA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
E NO FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET NAS DIVERSAS SECRETARIAS E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICO DE INTERESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE POTENGI/CE. 

1.2. Os bens serão entregues de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos, e, em obediência, devendo a licitante vencedora está apta para 
fornecer todos os bens descritas no Termo de Referência, anexo a este ato 
convocatório, devendo ter de obedecer a todas as especificações previstas e 
entregues em perfeitas condições. 

1.3 O objeto desse certame será dividido em lotes/grupos, formados por um ou mais 
itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que os compõem. 

1.4. O valor estimado da presente licitação é de R$ 89.595,94 (Oitenta e nove mil, 
quinhentos e noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos). 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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POTENGI 

 

711 Kyr r‘c rbe", CAA e-,c AA A MC 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ EDMILSON ROCHA N° 135 — CENTR 

CNPJ: 07.658.917/0001-27 

2.1. Lei n° 14.133, de 12  de abril de 2023 e suas alterações posterio 

2.2 Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 
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3. DO ACESSO AO EDITAL, CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA E DO LOCAL DE 
REALIZAÇÃO: 

3.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: www.tce.ce.gov.brJlicitacoes , 
https://bll.org.br  e no portal nacional de contratações públicas, bem como na 
sala da Comissão de Contratação, situada à Rua José Edmilson Rocha, n2  135 -
Centro - Potengi/Ceará. 

3.2 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta na plataforma de 
https://bll.org.br  (Portal BLL Compras), até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.3 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal BLL Compras, 
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, 
em sua forma eletrônica. 

3.4 Para efetuar o cadastro na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, o 
fornecedor deverá acessar a https://bll.org.br, na Aba "SISTEMA", deverá 
preencher o formulário com as informações obrigatórias, na aba "CADASTRAR 
EMPRESA" e anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.7 O uso da senha de acesso pelo licitante ê de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por 
esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 

3.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.9 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

5.4 	3.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
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esclarecida através da empresa associada (mencionada no item 3. 

3.11 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 

4.1. Data e horário para inicio do recebimento das propostas: 13 de março de 2024 
as 09:00h 

4.2. Data e horário para o encerramento do recebimento das propostas: 27 de março 
de 2024 as 09:00h 

4.3 Data e horário para abertura da sessão: 27 de março de 2024 as 10:00h 

4.4 Data e horário final para esclarecimentos sobre o edital: 22 de março de 2024 as 
00:OOh 

4.5 Data e horário final para impugnação ao edital: 22 de março de 2024 as 00:OOh 

5. REFERÊNCIA DE TEMPO: 

5.1. Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o horário de 
Brasília/DF. 

5.2. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para 
no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

6. DO ENDEREÇO E HORÁRIOS DE EXPEDIENTE DA COMISSÃO DE 
CO NTRATAÇÃO 

6.1. Comissão de Contratação, instalada na Prefeitura Municipal de Potengi/CE, na 
Rua José Edmilson Rocha, n9  135 - Centro - Potengi/Ceará. 

6.2 . Horários de expediente da Comissão de Contratação: Segunda a sexta: das 8h às 
12:00h e das 13:30 as 16:30. 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas do presente Instrumento 
correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas nos respectivos 

\ orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretarias Municipais interessadas, 
orà época da contratação. 

8. DA CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Rua José Edmilson Rocha, n° 135 — Centro — Potengi/Ceará 
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8.1. Poderá participar da presente Licitação qualquer fornecedor indi 
edade regularmente estabelecida no país, que estiverem previament 
ados na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, por meio do endereço 
https://b11.org.br.  

8.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetu-
adas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a res-
ponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licita-
ção por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

8.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados ca-
dastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à cor-
reção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tor-
nem desatualizados. 

8.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

8.5. Haverá participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.6. Não haverá cotas destinadas às microempresas ou empresas de pequeno 
porte (ME ou EPP) 

8.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, nos termos do Art. 15 da Lei Federal 
N2  14.133/2021; 

8.8 Não poderão disputar esta licitação: 

8.9 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

8.10 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

8.11 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro-
jeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela neces-
sários; 

8.12 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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8.13 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econô 
ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contr 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

8.14 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

8.15 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edi-
tal, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explora-
ção de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legis-
lação trabalhista; 

8.16 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

8.17 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

8.18 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obser-
vadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria, conforme § 12  do art. 92  da Lei n2  14.133, de 2021. 

8.19 O impedimento de que trata o item 8.10 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de bur-
lar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, contro-
lada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

8.20 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos pro-
jetos e a empresa a que se referem os itens 8.8 e 8.9 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou enti-
dade. 

8.21 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

8.22 O disposto nos itens 8.8 e 8.9 não impede a licitação ou a contratação de ser-
viço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

Çvf-projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
%2 regimes de execução. 
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8.23 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projeto e program 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeir ou pçfInm7 a  
nismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da co 	• artida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
n2 14.133/2021. 

8.24 A vedação de que trata o item 8.14 estende-se a terceiro que auxilie a condu-
ção da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional es-
pecializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria téc-
nica. 

8.25 Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório. 

8.26 Será permitida a subcontratação parcial, em até 30% do total do objeto 

8.27 As licitantes deverão proceder, antes da apresentação das propostas, a veri-
ficação minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a Co-
missão de Contratação, até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da li-
citação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observadas. A não comunicação 
no prazo acima estabelecido implicara na tácita aceitação dos elementos fornecidos, 
não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em 
imperfeições, incorreções, omissões ou falhas. 

8.28 A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

8.29 Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concor-
data, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e 
liquidação. 

8.30 Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

8.31 Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

8.32 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante ven-
cedor do certame, que firmará contrato de utilização e manutenção da plataforma 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema ele-
trônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contra- 

, tual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informa- 
wt`ção, em conformidade com o regulamento operacional da mesa 

8.33 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.33.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da comissão de con-
tratação, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
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I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsion 'is. .W■ li 

mento, inclusive demandando às áreas internas das unidades de co 
tralizadas ou não, o saneamento da fase preparatória, caso necessário; e 
II - coordenar o certame licitatório, promovendo as seguintes ações: 
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsá-
veis pela elaboração desses documentos; 
b) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital, 
em relação à proposta mais bem classificada; 
c) conduzir a sessão pública; 
d) verificar e julgar as condições de habilitação, podendo requisitar subsídios for-
mais ou pareceres da área técnica; 
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documen-
tos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão 
de vícios insanáveis; 
f) promover diligências com relação aos documentos de habilitação e proposta de 
preços, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica; 
g) declarar o vencedor do certame; 
h) coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
i) receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 
encaminhá-los à autoridade competente; 
j) negociar diretamente com o proponente para que seja obtida melhor proposta; 
k) elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação; 
1) propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação; 
m) propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo 
para apuração de responsabilidade; e 
n) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julga-
mento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior 
para adjudicação e homologação. 

9. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

9.1. ORGÃO GERENCIADOR: 
a) A secretaria de Educação, será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços 
de que trata este Edital; 

9.2. DOS ORGÃO NÃO PARTICIPANTES: Secretaria de Administração e Finanças; Se-
cretaria de Saúde; Secretaria de Assistência Social; Secretaria de Infraestrutura, 
Obras e Serviços Públicos; Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; e Secretaria 

N. de Cultura. 
r 

\-.) 	9.2.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, du- 

i V 	rante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Adminis- 
tração Pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador. 
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9.2.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de pre 4, &i.ãndo-cle--  O 
sejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o gão gerenci 
dor da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 	 Açsmatura 

9.2.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observa s as as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decor-
rente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decor-
rentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.2.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este subitem não po-
derão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitati-
vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.2.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente-
mente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

9.2.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efe-
tivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

9.2.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumpri-
mento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, ob-
servada a ampla defesa e o contraditório, aplicação de eventuais penalidades decor-
rentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

9.2.8 O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos parti-
cipantes e pelos órgãos não participantes constam da ata de registro de preços anexa 
a este Edital. 

9.2.9 O órgão não participante deverá receber autorização para adesão, quando não 
houver prejuízo ao fornecimento do objeto ao órgão participante. 

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

10.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances. 

10.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. Não havendo necessidade 

\'‘g,'Ndo envio da proposta escrita inicial. 

\si,`\\ 10.3. No cadastramento da proposta consolidada, o arrematante declarará que: 
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10.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Fe-

deral, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório, sob pena de desclassificação em caso 

de não apresentação; 

10.4 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi-
ção de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

	

10.4.1 	Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 

	

10.4.2 	Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiên- 
cia e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

103 O licitante arrematante que deixar de apresentar as declarações junto a sua 
proposta consolidada, estará desclassificado do certame. 

10.6 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2  14.133, de 2021. 

10.7 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda que cumpre os requisitos estabele-
cidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
g 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.2  14.133, de 2021. 

	

10.7.1 	No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a licitante não enquadrada como microempresa estará impedido 
de dar prosseguimento no certame, para aquele item; 

	

10.7.2 	Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a empresa que não seja enquadrada como mi-
croempresa, o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n9  123, de 2006. 

10.8 A falsidade da declaração de que trata os itens 10.3 ou 10.4 ou 10.5 e seus 
subitens sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste 
Edital. 
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10.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese • . fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julga-
mento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

10.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os pro-
cedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

10.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

10.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá pa-
rametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obede-
cerá às seguintes regras: 

10.12.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percen-
tuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, quando for o caso; e 

10.12.2 	Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

10.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametri-
zado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
sendo vedado: 

	

10.13.1 	Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

	

10.13.2 	Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

10.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametri-
zado na forma do item 10.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores 
e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado es-
trita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

10.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as ope-
rações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emi-
tidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qual- 
\ I' 

	

	quer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
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11.1 O licitante deverá enviar sua proposta com as seguintes informa 

11.1.1 Valor unitário e valor total; 

11.1.2 Marca; 

11.1.3 Modelo, quando for o caso; 

11.2 Quantidade Cotada; 

11.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

11.3.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior aos estabe-
lecidos pela administração. 

11.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encar-
gos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que in-
cidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

11.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, se-
rão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de plei- 
tear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe-
tivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

11.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no paga- 
mento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referên-
cia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

11.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

11.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste ato con-
vocatório seus anexos e a legislação vigente; 

11.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle ex- 

\o. 	terno e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

Rua José Edmilson Rocha, n° 135 — Centro — Potengi/Ceará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ EDMILSON ROCHA N° 135 — CENTRO 

CN PJ: 07.658.917/0001-27 

- o 
'' D E 
	

./).. 
52

cp 
	 "7 

,,C) 

cc.), Fls.  352   

POTENGI 
II BArreNC Irlell-,CILWVG 	A 1C 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao er tzio caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do con-
trato. 

12 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pú-
blica, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

12.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

12.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pre-
goeiro e os licitantes. 

12.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclu-
sivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

12.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor do valor global do lote/grupo. 

12.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

12.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à pro-
posta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00. 

12.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no inter-
valo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsis-
tente ou inexequível. 

12.10 O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO E FE-
CHADO. 

12.11 No modo de disputa ABERTO E FECHADO, de que trata este edital, A etapa 
de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

12.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
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(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
12.13 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste it 
derão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

12.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema or-
denará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

12.15 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, 
até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

12.16 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fe-
chado atender às exigências de habilitação. 

12.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

12.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
12.19 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

12.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a)persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada so-
mente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Prego-
eiro(a)aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

12.21 Após o encerramento da etapa de lances, o PREGOEIRO poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao PROPONENTE que tiver apresentado o 
lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

V" julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
\o 	neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa- 

nhada pelos demais PROPONENTES. 
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12.22 O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamentè aps 
encerramento da etapa de lances ou, quando for ocaso, após negociação e decisão 
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
12.23 Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e 
realizada a classificação final das Cartas Propostas, o Pregoeiro examinará a aceita-
bilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a 
Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação cons-
tante da planilha anexa ao Projeto Básico e a sua conformidade, decidindo motiva-
damente a respeito. 

12.24 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

12.25 No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a re-
cepção dos lances. 

12.26 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par-
ticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

12.27 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE con-
forme definido neste Edital e seus anexos. 

12.28 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
\ 	 de preço inicial. 

12.29 As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encon-
trarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

12.30 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de enca-
minhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

12.31 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lici-
tantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele inter- 

\o 	valo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

12.32 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pro-
posta. 
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12.33 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempres 	em- 
presas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a ve-
rificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2  123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

12.33.1 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe- 
queno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da me-
lhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colo-
cada. 

12.33.2 	A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor infe-
rior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sis-
tema, contados após a comunicação automática para tanto. 

12.33.3 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifi- 
cada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele in-
tervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

12.33.4 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempre- 
sas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.34 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

12.34.1 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de- 
sempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

12.34.1.1 	Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apre- 
sentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

12.34.1.2 	Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

12.34.1.3 	Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

12.34.1.4 	Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
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12.34.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, suc ssivamsesnintae 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 	

A tura  ° 

12.34.2.1 	Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 	ra 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Es-
tado em que este se localize; 

12.34.2.2 	Empresas brasileiras; 

12.34.2.3 	Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecno- 
logia no País; 

12.34.2.4 	Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
n2  12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

12.35 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da pro-
posta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao des-
conto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais van-
tajosas, após definido o resultado do julgamento. 

12.35.1 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a or- 
dem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido pela Administração. 

12.35.2 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acom- 
panhada pelos demais licitantes. 

12.35.3 	O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e ane- 
MIN 	xado aos autos do processo licitatório. 

12.35.4 	O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementa-
res, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresen-
tados. 

12.35.5 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

12.36 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julga-
mento da proposta. 

13. DA FASE DE JULGAMENTO 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provi-
soriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n2  14.133/2021, legislação correlata e 
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no item 8.0 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que im eça a par- 
ticipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguin 
dastros: 

13.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União  (https://www.portaltransparencia.gov.br/san-
coes/ceis);  e 

13.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União  (https://www.portaltransparencia.gov.brisancoes/cnep).  

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam-
bém de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992. 

13.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

13.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

13.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

13.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uti-
lizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus 
ao benefício, em conformidade com a legislação vigente e este edital. 

13.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favo-
recido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 

13.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

13.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

13.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

13.6.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

V.3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminis-
tração; 

13.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

Rua José Edmilson Rocha, n° 135 — Centro — Potengi/Ceará 



.. POTENG Yt 
	

,.  e m-ro-tc rir. r.c o. 	Ik Arve A A IC
I   c) 

!;),Ci 

DE 
L. 

.(--) 
o° Fls.   35?  o>' 

13.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade aêiiijaptur a 

postas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
nistração. 

13.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

13.7.1.1. 	Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

13.7.1.2. 	Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

13.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassi-
ficação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indi-
cado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

13.8.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

13.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indi- 
cação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacio-
nal, quando não cabível esse regime. 

13.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

13.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante clas-
sificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de reali-
zação do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 
a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

13.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sis-
tema. 

13.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especifi-
cações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

13.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

\- 
j\IN segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, suces- 

\1/4) 	sivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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14.1 O pregoeiro irá analisar somente a documentação 
provisoriamente vencedor do lote, que deverá anexar à plataforma 
máximo de 02 (duas) horas, a partir da solicitação do pregoeiro. 

14.2 Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de 
validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento 
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua 
validade. 

14.3 Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua 
emissão; e poderão ser apresentados em original ou entregues mediante 
fotocópia, os quais, nesse caso, deverão estar obrigatoriamente autenticados em 
cartório competente. 

14.4 Serão aceitas somente cópias legíveis. 
14.5 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
14.6 Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que 

regulamente a disponibilização do documento pela internet, a Comissão de 
Contratação poderá verificar a autenticidade dele através de consulta via 
internet e no mesmo deverá conter o certificado de autenticidade. 

14.7 Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos 
sociais com o objeto da licitação. 

14.8 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
14.9 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
14.9.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
14.9.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.briempresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

14.9.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.9.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
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sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua s 
14.9.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

14.9.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

14.9.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nQ 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

14.9.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, sob pena de inabilitação pela não 
apresentação dos documentos citados. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

14.9.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

14.9.10 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

	

14.9.11 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

	

14.9.12 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943; 

	

14.9.13 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e com-
patível com o objeto contratual; 

	

14.9.14 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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14.9.15 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicíli ouAstétti  a  
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou con 

14.9.16 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relaciona-
dos ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apre-
sentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

14.9.17 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre-
tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.9.18 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei n2  14.133, de 2021, art 69, caput, inciso II); 

14.9.19 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, compro-
vando; índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Ge-
ral (SG) superiores a 0,5(zero virgula cinco); As empresas criadas no exercício 
financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. Os 
documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pes-
soa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

14.9.20 O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de en-
cerramento do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comer-
cial, constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas 
folhas nas quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos 
ser assinados por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Conta-
bilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

14.9.21 Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos 
de abertura e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompa-
nhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os ter-
mos do Decreto n2  8.683/2016 e a INRFB vigente. 
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14.9.22 O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder àps~tura 
de abertura e encerramento do Livro Diário apresentado. 

14.9.23 	No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta 
Comercial. 

14.9.24 	No caso de cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 

14.9.25 	Os documentos referidos acima observarão a data limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 
ECD ao Sped. 

14.9.26 	Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 
0,5(zero vírgula cinco) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Sol-
vência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilita-
ção de 10 % do valor estimado das parcelas pertinentes. 

14.9.27 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão aten- 
der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrati- 
vos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n9  14.133, de 2021, art. 65, §1-9). 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.10 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexi-
dade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta con-
tratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

14.11 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresen- 
tação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

14.12 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

14.13 	O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à com- 
provação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

14.14 No caso, das cooperativas, deverá ser apresentada ainda: a relação dos coo- 

14'1' 

	

	
perados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o dis-
posto nos arts. 42, inciso XI, 21, inciso 1 e 42, §§2P- a 62  da Lei n. 5.764, de 1971; 

14.15 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
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14.16 A comprovação do capital social proporcional ao número de co 
cessários à execução contratual; 

14.17 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

14.18 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 
cooperados que executarão o contrato; e 

14.19 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assem-
bleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; 

14.20 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃO 

14.21 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante res-
ponderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

14.22 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas; 

14.23 Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

14.24 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.25 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79-, 
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em traba-
lho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital; 

14.26 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prelimi-

. \rvt̂ nar. 
x? \ 

\)fi." 

parte dos 
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F  r  
ma z 14.27 As empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigê 	s de hatti,:_ 

litação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicia ente aprg>44-3  
sentados em tradução livre. 	 Assintura  

14.28 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não fun 	i. 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramen-

tado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n9 8.660, de 29 de  

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

14.29 O consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de ha-

bilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

14.30 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original, por cópia ou via sistema de pregão eletrônico. 

14.31 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei ng 14.133/2021. 

14.32 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requi-

sitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei ri2  14.133/2021). 

14.33 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

14.34 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para aten-

dimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

14.35 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de exe-
cução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiarida-

des do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, 

que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 
direito de realização de vistoria prévia. 
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14.36 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizad 
ministração data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail: 
potengi@gmail.com,  de modo que seu agendamento não coincida com o agen-
damento de outros licitantes. 

14.37 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

14.38 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requi-
sitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

14.39 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entida-
des emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilita-
ção. 

14.40 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de mínimo de até 02 (duas horas), pror-
rogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

14.41 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 

14.42 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a subs-
tituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para nos termos da Lei 14.133/21, art. 64: 

	

14.42.1 	Complementação de informações acerca dos documentos já apresen- 
tados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; e 

	

14.42.2 	Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 

14.43 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atri-
buindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.44 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pre-
goeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

. classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

14.45 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habi-
litação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado tera o 
prazo de 05 (cinco) dias, úteis contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fi-
xado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n9  14.133, de 2021. 

15.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convo-
cado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

15.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

15.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facul-
tada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que de-
vidamente justificada. 

15.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

16 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma 
registro: 

16.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

\.?1‘ 	rio, observada a classificação na licitação; e 

de anexo, o 

adjudicatá- 

16.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitan- 
tes ou fornecedores registrados na ata. 
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resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
Assinatura 

16.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores qu 	eita- 
rem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

16.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetu-
ada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

16.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; ou 

16.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Federal n2  
11.462/23. 

16.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.6.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negocia-
ção, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 

16.6.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes rema-
nescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

17 DOS RECURSOS 

17.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilita-
ção ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei n2  14.133, de 2021. 

17.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

17.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

17.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

ti 
\,„ 	17.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 

(trinta) minutos. 
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17.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado n 
mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

17.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12  do 
n2  14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

17.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

17.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

17.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

17.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitan-
tes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulga-
ção da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispen-
sáveis à defesa de seus interesses. 

17.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de apro-
veitamento. 

17.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

18 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO 

18.1. A adjudicação do objeto da presente licitação ao licitante vencedor será 
efetuada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, obedecida a 
ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

18.1.1 A adjudicação do LOTE II, nos termos do item 8.1, ocorrerá após a aprovação 
do Software na prova conceito - POC. 

18.1.2 DA PROVA DE CONCEITO (POC) E ACEITAÇÃO DO OBJETO PARA FINS DE 
CONTRATAÇÃO: 

18.1.2.1 Considerando que o objeto (Software) é de caráter continuo, deverá ser 
implantado imediatamente após a contratação, é fundamental que a Licitante 
comprove já ter uma solução com funcionalidades nativas para atendimento às 

\tif necessidades da Prefeitura. A comprovação do cumprimento das especificações 
\I 	exigidas pelo sistema deverá ser feita pela demonstração do mesmo à equipe técnica 
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da Contratante, devendo a Licitante convocada em primeiro lugar (men 
habilitada quanto aos documentos de qualificação (após habilitação e a 
propostas), para apresentação de todos os recursos listados no Termo de Referen 
sob pena de desclassificação e convocação da Licitante classificada imediatamente 
na sequência. 

18.1.2.2 A prova de conceito deverá demonstrar a capacidade do sistema de 
acomodar, organizar e disseminar o acesso às informações oriundas dos 
levantamentos e recadastramentos utilizados, bem como a viabilidade de integração 
do mesmo com rotinas já existentes e exigidas. 

18.1.2.3 O atendimento dos itens deverá estar plenamente convergente com o 
detalhamento constante das respectivas especificações constantes deste Termo, com 
as operações executadas a partir da interface atual, atendendo também aos 
requisitos do sistema atual em uso na Prefeitura. 

18.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. O licitante 
vencedor será convocado a assinar o instrumento da ata de registro de preços, cuja 
minuta encontra-se anexa a este Edital 

18.3. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou 
revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

18.4. Para que se proceda a devida homologação ao procedimento licitatório a 
Prefeitura Municipal de Potengi, poderá a qualquer momento, realizar diligência à(s) 
empresa(s) vencedora(s) do certame, a fim de promover vistorias para assegurar-se 
de que a(s) mesma(s) possua(m) aptidão para execução dos fornecimentos, 
objetivando, com isso, a boa e correta entrega do objeto pretendido, sendo a 
Administração Municipal encarregada de gerar relatório sobre a vistoria realizada a 
empresa vencedora da licitação. 

19. DO CONTRATO 

19.1. Será celebrado em futura e eventual Contrato conforme minuta anexa à 
presente licitação, sempre que deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação encaminhada ao 

- licitante vencedor. 
\\Ir  

19.2 O prazo de convocação poderá ser prolongado, uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela autoridade competente. 
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19.3 Consideram-se como partes integrantes do contrato os term s costa 

vencedora, seus anexos, bem como os demais elementos conc entes 
procedimento licitatório. 

19.4 As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato. 

19.5 Caso o vencedor não faça a comprovação referida no item anterior, ou, 
injustificadamente, recuse-se a assinar o contrato, a Administração poderá 
convocar o próximo licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
comprovados os requisitos habilita todos, assinar o contrato, sem prejuízo das 
multas previstas em Edital, no contrato e demais cominações legais. 

19.6. É facultado ao Titular da Secretaria competente, quando a convocada não 

20 DAS RESOLUÇÕES DE CONTROVERSIAS (COMISSÃO TÉCNICA). 
20.1 Para a solução de eventuais divergências de natureza técnica e/ou de 

natureza econômico-financeira durante a execução do contrato a ser celebrado, 
será constituída, caso seja necessário por ato da Prefeitura Municipal de 
Potengi, uma comissão técnica, composta por 4 (quatro) membros, todos com 
conhecimentos aprofundados na matéria objeto da divergência e indicados por 
ocasião desta dada divergência, na forma desta cláusula. 

20.2 A comissão técnica competente para emitir pareceres fundamentados sobre 
questões submetidas pela Prefeitura Municipal de Potengi/CE ou pela 
contratada, relativa as divergências que venham a surgir quanto aos aspectos 
técnicos e aos aspectos econômico-financeiros durante a execução do Contrato. 

20.3 Os membros da Comissão Técnica serão designados da seguinte forma: 
20.4 02 (dois) Membros indicados pela Prefeitura Municipal de Potengi/CE; 
20.5 01 (hum) membro pela empresa a ser contratada; 
20.6 01 (hum) membro, com comprovada especialização na matéria objeto da 

divergência, que será escolhido de comum acordo entre as partes, quando da 
ocorrência da divergência. 

20.7 O procedimento para solução de divergências indicar-se-á mediante a 
comunicação de solicitação de pronunciamento da Comissão Técnica e outra 
parte, e será processado da seguinte forma: 

20.8 No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação 
referida no item anterior, a parte reclamada apresentará as suas alegações 
relativamente a questão formulada; 

20.9 O parecer da Comissão Técnica será emitido em um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento, pela comissão Técnica, das 
alegações apresentadas pela parte reclamada; 

„20.10 Os pareceres da Comissão Técnica serão considerados aprovados se 
contarem com o voto favorável da maioria de seus membros; 

20.11 O membro indicado pela empresa a ser contratada e o membro escolhido em 
comum acordo entre as partes terão direto a um voto cada um; e 
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20.12 Os membros indicados pela Prefeitura Municipal de Potengi/CE. er(áõisièlmura 

conjunto, direito a um voto, pelo que deverão compor, entre si, eve 
divergências antes de proferimento do voto único. 

20.13 Toda a divergência suscitada deverá ser encaminhada à comissão técnica 
juntamente com cópia de todos os documentos necessários para a solução da 
demanda. 

20.14 Todas as despesas necessárias ao funcionamento da Comissão Técnica serão 
arcadas pela contratada. 

20.15 A submissão de qualquer questão a Comissão Técnica não exonera a 
contratada de dar integral cumprimento as suas obrigações contratuais e as 
determinações da Prefeitura Municipal de Potengi. 

20.16 A decisão da Comissão Técnica será vinculante para as partes, até que 
sobrevenha eventual decisão judiciária sobre a divergência. 

20.17 Caso aceita pelas partes, a solução amigável proposta pela comissão técnica 
poderá ser incorporada ao contrato a ser celebrado mediante assinatura do 
termo aditivo. 

20.18 A mediação será considerada prejudicada se a solução amigável não for 
apresentada pela Comissão Técnica, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a 
contar do pedido de instaurações do procedimento ou se qualquer das partes 
de recusarem a participar do procedimento, não indicando seu(s) 
representante(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

21 DA ANTICORRUPÇÃO 

21.1 Não obstante o acima exposto, a empresa a ser contratada terá resguardado 
o direito ao devido processo administrativo contra decisões da Prefeitura 
Municipal de Potengi. 

22 DA ANTICORRUPÇÃO 

22.1 Os licitantes comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo 
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial 
a Lei n2  12.846, de 12  de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes 
tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários 
Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da 
OCDE) - promulgada pelo Decreto n2  3.678, de 30 de novembro de 2000; a Conven-
ção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo De-
creto n° 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a 

,JCorrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto n2  5.687, de 
tia

31 de janeiro de 2006. 
22.2 A participação da empresa no certame, por seus administradores, funcioná-
rios, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indireta-
mente, devem estar ciente dos dispositivos contidos na Lei n2  12.846/2013; e ainda 
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se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus admini 
funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da menciona 
12.846/2013. 
22.3 Todos os participantes devem a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) 
constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactuai, incluindo 
aqueles descritos na Lei n2  12.846/2013, em especial no seu artigo 52. 
22.4 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regula-
mentações, por parte do licitante, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ense-
jar: 
22.5 Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Adminis-
trava - PAR, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; 
22.6 Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos 
termos dos artigos 18 e 19 da Lei rit2  12.846/2013; 

23 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa: 

23.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o cer-
tame; 

23.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

	

23.1.2.1 	Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

	

23.1.2.2 	Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

	

23.1.2.3 	Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou 

	

23.1.2.4 	Deixar de apresentar amostra; 

	

23.1.2.5 	Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 

23.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabele-
cido pela Administração; 

23.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

23.1.5 Fraudar a licitação 
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23.1.6 	Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de q 
reza, em especial quando: 

23.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

23.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

23.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

23.1.7 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

23.1.8 	Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n.2  12.846, de 2013. 

23.2 	Com fulcro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes san-
ções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

	

23.2.1 	Advertência; 

	

23.2.2 	Multa; 

	

23.2.3 	Impedimento de licitar e contratar e 

	

23.2.4 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdu- 
rarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua rea-
bilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

23.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

23.3.1 	A natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

23.3.2 	As peculiaridades do caso concreto 

	

23.3.3 	As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

	

23.3.4 	Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

23.3.5 	A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con- 
forme normas e orientações dos órgãos de controle. 

23.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial. 

	

23.4.1 	Para as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

	

23.4.2 	Para as infrações previstas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 
23.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

23.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 
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23.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do in res 	  
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 
e 23.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e in-
direta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

23.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obser-
vará o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.9  14.133/2021. 

23.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de re-
gistro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabe-
lecido pela Administração, descrita no item 23.1.3, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da ga-
rantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

23.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar deman-
dará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstân-
das conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

23.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inti-
mação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo má-
ximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

23.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

,prititeis, contado do seu recebimento. 

1/4.
\o  

23.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Rua José Edmilson Rocha, n° 135 — Centro — Potengi/Ceará 



Assinatura 

24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

POTENGI 
71 wrre,c 	w IN A r^,c 14 A IC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENG1 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ EDMILSON ROCHA N° 135 — CENTRO 

CNPJ: 07.658.917/0001-27 

      

23.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 
guma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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24.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregulari-
dade na aplicação da Lei n2  14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

24.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

24.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, por meio do sistema, em campo próprio da plataforma de compras 
públicas do município de Potengi; 

24.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre-
vistos no certame. 

24.4.1 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de lici-
tação. 

24.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que im-
peça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente trans-
ferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente esta-
belecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

25.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrata-
ção. 

,A25.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inte-
resse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da con-
tra ta ção. 
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25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaç o cfãtiltitur  a 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por es 	s- 
tos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

25.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afas-
tamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e: www.potengi.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br/licita-
coes  e no site https://bll.org.br/.  

26 DO FORO 

26.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Potengi - Estado 
do Ceará. 

Potengi/CE, 27 de fevereiro de 2024 

CICERO RICARDO ERREIRA LIMA 
SECRETÁRIO D EDUCAÇÃO 
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